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LEI Nº 3.805, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 “INSTITUI O EVENTO “JOGOS 

ESCOLARES FERREIRENSES - JOESF” 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
OBJETO DO ANTEPROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 36/2024, DE 
AUTORIA DO NOBRE VEREADOR 
SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA.  

 
 
 
Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo. 
 

Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município de Porto 
Ferreira, os Jogos Escolares Ferreirenses – JOESF, com o objetivo de promover e 
formar jovens atletas através do esporte escolar em nossa cidade, bem como 
despertar-lhes o interesse pelo ideal olímpico. 

 
Art. 2º Os Jogos Escolares Ferreirenses – JOESF serão disputados anualmente, 

durante o calendário escolar, para as diversas modalidades esportivas, sob 
organização da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer em parceria com a Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 3º Têm direito a inscrição e participação nesses jogos, estudantes de todas 

as escolas públicas e particulares do âmbito municipal, que preencham os requisitos 
mínimos exigidos na regulamentação da presente Lei. 

 
Art. 4º Os Jogos Escolares Ferreirenses – JOESF serão realizados em 03 (três) 

categorias: 
I – Mirim (Módulo I) – de 09 (nove) a 11 (onze) anos; 
II – Infantil (Módulo II) – de 12 (doze) a 14 (quatorze) anos; e 
III – Infanto-Juvenil (Módulo III) – de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos. 
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§1º É livre a participação dos atletas em quantas modalidades quiser, sendo de 

inteira responsabilidade da entidade que o inscreveu caso haja coincidência nas 
tabelas (data e horário). 

 
§2º O atleta poderá participar em qualquer modalidade, representando a 

escola que esteja regularmente matriculado, comprovado através de documento 
oficial com foto. 

 
Art. 5º Os Jogos Escolares Ferreirenses – JOESF serão realizados nas 

modalidades: 
I – Individuais: Atletismo, Natação, Ginástica Artística e Judô; e 
II – Coletivas: Futsal, Basquetebol, Voleibol e Handebol. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer poderá instituir novas 

modalidades de competição, nunca, entretanto, em substituição àquelas 
determinadas no art. 5º desta Lei. 

 
Art. 7º Cada modalidade terá seu regulamento próprio, constituindo parte 

integrante do Regulamento Geral. 
 
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Município de Porto Ferreira aos 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 
PREFEITO 

 
 
 

MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO 
CHEFE DE GABINETE 
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